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ESTADO DE ALAGOAS 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PENEDO  
 
  

 

                     

TERMO DE RETIFICAÇÃO DO 2º TERMO ADITIVO DE PRAZO 

CONTRATO Nº 021/2023 SEMED 

 

 

Pelo presente termo, ficam RETIFICADAS a data de assinatura DO 2º TERMO 

ADITIVO DE PRAZO, CONTRATO Nº 021/2023 SEMED, celebrado entre a Prefeitura 

Municipal de Penedo/Al por intermédio da Secretaria Municipal de Educação e a locatária 

MARINEIDE DA SILVA SANTOS inscrita no CPF: 607.550.324-20 cujo objeto é 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O FUNCIONAMENTO DA EXTENSÃO DA EMEB 

MANOEL SOARES DE MELO, PENEDO -  ALAGOAS. 

 

ONDE SE LÊ:  

 

MARINEIDE DOS SANTOS 

 

LEIA-SE: 

 

MARINEIDE DA SILVA SANTOS 

 

 

ONDE SE LÊ:  

 

Penedo/Al, 10 de janeiro de 2025. 

 

LEIA-SE:  

  

Penedo/Al, 02 de janeiro de 2025 

 

   

Penedo-AL, 26 de março de 2025. 

 

 

 

 

 

 

Luciano Barros Lucena 

Secretário Municipal de Educação 
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ESTADO DE ALAGOAS 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PENEDO  
 
  

 

                     

TERMO DE RETIFICAÇÃO DO 2º TERMO ADITIVO DE PRAZO 

CONTRATO Nº 019/2023 SEMED 

 

 

Pelo presente termo, ficam RETIFICADAS a data de assinatura DO 2º TERMO 

ADITIVO DE PRAZO, CONTRATO Nº 019/2023 SEMED, celebrado entre a Prefeitura 

Municipal de Penedo/Al por intermédio da Secretaria Municipal de Educação e o locatário 

ANTONIO PEDRO DOS SANTOS inscrito no CPF: 008.127.494-72 cujo objeto é 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O FUNCIONAMENTO DA OFICINA DE 

MACENARIA PARA CONSERO DE MOBILIÁRIOS ESCOLARES DO MUNICÍPIO 

DE PENEDO. 

 

 

ONDE SE LÊ:  

 

Penedo/Al, 10 de janeiro de 2025. 

 

LEIA-SE:  

  

Penedo/Al, 02 de janeiro de 2025 

 

   

Penedo-AL, 26 de março de 2025. 

 

 

 

 

 

 

Luciano Barros Lucena 

Secretário Municipal de Educação 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 01/2025 

 CONVOCAÇÃO PARA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE 

PENEDO/ALAGOAS 

A Prefeitura Municipal de Penedo, Estado de Alagoas, por meio da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos, no uso de suas atribuições legais, torna público o presente 
Chamamento para a composição do Conselho Municipal do Meio Ambiente de Penedo/AL, 
conforme a Lei Municipal Nº 1.215/2004.  

1. DO OBJETO   

O presente Edital tem por objetivo a seleção de representantes da sociedade civil organizada para 
compor o Conselho Municipal do Meio Ambiente (CMMA) de Penedo/AL, órgão colegiado de 
caráter consultivo, deliberativo e normativo, com a finalidade de assessorar a Administração 
Pública na formulação e implementação das políticas ambientais do município. 

2. DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO 

O CMMA será composto por 10 (dez) membros titulares e seus respectivos suplentes, sendo: 
- 05 (cinco) representantes do Poder Público, indicados pelos respectivos órgãos municipais; 
- 05 (cinco) representantes da sociedade civil, a serem selecionados por meio deste chamamento 
público. 

 
3. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO   

Poderão se inscrever entidades da sociedade civil organizada que atendam aos seguintes critérios: 

- Ter atuação comprovada na área ambiental no município de Penedo/AL; 
- Estar legalmente constituída há pelo menos 02 (dois) anos; 
- Possuir sede ou atuação comprovada no município; 
- Apresentar documentação exigida neste edital. 
 
4. DAS INSCRIÇÕES   

As inscrições serão realizadas no período de 31/03/2025 a 03/04/2025, exclusivamente através da 
entrega da documentação no Protocolo Geral, localizado na Rua Dâmaso do Monte, Centro 
Histórico, Penedo/AL. no horário das 07h30 às 13h30. Os interessados deverão apresentar os 
seguintes documentos: 

- Requerimento de inscrição assinado pelo representante legal; 
- Cópia do estatuto social e ata da última eleição da diretoria; 
- Indicação formal do representante titular e suplente da entidade. 
-  Cópia do documento de identidade e CPF;  
-  Comprovante de residência.  
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- Comprovante de atuação na área ambiental no município. Exemplos: Certificados de 
Participação: Certificados de eventos ou cursos sobre meio ambiente (ex: cursos sobre 
sustentabilidade, educação ambiental, reciclagem, etc.); Voluntariado em Organizações 
Ambientais: Declarações de participação em atividades voluntárias de ONGs ou outras 
organizações focadas na preservação ambiental; Atividades de Plantio de Árvores: Certificados ou 
comprovantes de participação em programas de reflorestamento ou plantio de árvores;  Ações de 
Limpeza Ambiental: Registros de participação em mutirões de limpeza de praias, rios, praças ou 
outros ambientes naturais;  Projetos de Sustentabilidade: Relatórios de participação em projetos 
de sustentabilidade, como reciclagem, compostagem ou eficiência energética; Exposições e 
Palestras: Convites ou certificados de participação em exposições, palestras ou seminários 
ambientais; Parcerias com Empresas Sustentáveis: Comprovantes de parcerias com empresas que 
desenvolvem atividades sustentáveis, como a adoção de práticas de responsabilidade social e 
ambiental; Licenciamento Ambiental: Documentos que atestem a participação em processos de 
licenciamento ambiental, como estudos de impacto ambiental ou consultorias; Participação em 
Conselhos ou Comitês Ambientais: Atas de reuniões ou declarações de presença em conselhos 
municipais, estaduais ou nacionais relacionados ao meio ambiente; Projeto de Educação 
Ambiental: Comprovantes de envolvimento em atividades de educação ambiental, como palestras, 
workshops, atividades em escolas ou comunidades. 

5. DA SELEÇÃO 

A seleção dos representantes das entidades não governamentais será realizada por uma comissão 
avaliadora designada pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. O 
resultado preliminar será divulgado no site oficial do município e na sede da Secretaria. Após a 
publicação, será concedido prazo para eventuais recursos. 
 

5.1 Fica estabelecido a seguinte comissão: 
 

5.1.2 Andrea Montenegro dos Santos – Assessora Técnica; Maria Fernanda Araujo Souza – Gerente 
de Licenciamento e Fiscalização Ambiental; Kamyly Tereza da Silva Santos – Gerente de Meio 
Ambiente. 
 

6. DA POSSE DOS CONSELHEIROS   

Os representantes eleitos e indicados serão empossados em data a ser definida pela Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, com mandato de 2 anos. 

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS   

- A participação no Conselho é de caráter voluntário, sem remuneração; 
- Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos; 
- O presente edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Penedo/AL, 28 de março de 2025. 

Fagner Matias dos Santos 

Secretário Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
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CRONOGRAMA  

ATIVIDADES DATAS 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL 28/03/2025 

PRAZO DE INSCRIÇÕES 31/03/2025 A 03/04/2025 

ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 04  A  07/04/2025 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA 
ANÁLISE DE 

DOCUMENTAÇÃO 

08/04/2025 

PRAZO PARA RECURSOS 09 E 10/04/2025 

ANÁLISE DOS RECURSOS 11/04/2025 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
DOS 

CANDIDATOS HABILITADOS 

16/04/2025 

PUBLICAÇÃO EM DIÁRIO OFICIAL 16/04/2025 

 

Penedo/AL, 28 de março de 2025. 

 

Fagner Matias dos Santos 

Secretário Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
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ANEXO I 
 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos,  
Pelo presente venho requerer a minha inscrição no edital 001/2025, para composição 
do Conselho Municipal de Meio Ambiente no Município de Penedo/AL. 

 

 

DECLARAÇÃO: 

 

Declaro que as informações acima são verdadeiras e que estou ciente das 

responsabilidades e compromissos ao participar do Conselho de Meio Ambiente. 

 

Assinatura:_________________________________________________________________________ 

 

Data: ____/____/____ 

 

DADOS PESSOAIS  
Nome Completo:  

Data de Nascimento:  

CPF:  

RG: 

Endereço: 

Cidade:                       Estado:  

Telefone:  

 E-mail:  
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